
SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionada, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal, considerando a devolução pela ECT do AR YO 064135270 BR.

Contribuinte: Paulo Checon Júnior

CPF: 073.809.657-19

Endereço do imóvel: Av. Francisco Mardegan nº 463 – Bairro: Marbrasa

Auto de Intimação: 51890

Constatação: Edificação em ruínas, evidenciando risco às pessoas que transitam no local.

Providências: Providenciar a demolição total do imóvel, no prazo de 30 dias.
 
Dispositivo legal infringido: Artigo 27, Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de novembro de 2025.

 José Santiago de Lima
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900320037003300380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700320039003300360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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